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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 2.201,
de 2021, de autoria da Senadora Nilda Gondim, constante do autógrafo em anexo, que
"Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), e a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para determinar a prioridade de matrícula de crianças e adolescentes com deficiência e .
com doenças raras em creches, em pré-escolas e em instituições de ensino fundamental ou
médio, públicas ou subsidiadas pelo Estado, e para assegurar o provimento de material
didático adaptado às necessidades dos estudantes nessas condições"..
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Senador ROGÉRIO CARVALHO
__o .eiro Secretário no
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De arde
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